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EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO IMPUGNAÇÃO 

AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO ESPECIAL. ART. 932, III, DO CPC/2015. 

AGRAVO NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto por João Fonseca de Melo desafiando decisão 

do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que não admitiu o processamento 

do recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, manejado, por sua vez, contra acórdão assim ementado (e-STJ, fl. 199):

APELAÇÃO CÍVEL. EMPRESARIAL. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. INFORMAÇÃO SOBRE O VALOR DE CADA 

PARCELA. AUSÊNCIA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

CRITÉRIOS PARA SUA DETERMINAÇÃO EXPRESSOS NO 

INSTRUMENTO. ART. 29, III, PARTE FINAL, DA LEI 10.931/04. 

LITIGANCIA DE MÁ-FÉ. NÃO COMPROVAÇÃO.

1 . Não há que se falar em nulidade de cédula de crédito bancário 

quando, malgrado ausente o valor de cada parcela no instrumento, 

verificam-se os critérios para sua determinação, quais sejam, o valor 

total do crédito, o número de parcelas, com sua data inicial e final, 

bem como a taxa de juros mensal e anual aplicada.

2 . Para a incidência das sanções por litigância de má-fé, é necessária 

a prova inconteste de que a parte praticou quaisquer das condutas 

descritas no artigo 80 do Código de Processo Civil, bem como 

elementos atinentes à existência de ato doloso e de prejuízo. Presente 

a percepção de que a hipótese reflete apenas o exercício dialético do 

direito de ação mediante o confronto de teses e argumentos, 

evidencia-se a não ocorrência dos referidos pressupostos, o que 

conduz ao não cabimento da pleiteada condenação por litigância de 

má-fé.

3. Em razão da sucumbência da parte apelante, devem ser fixados 

honorários recursais em favor da parte adversa, em observância ao 

artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil.
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4 . Apelação conhecida e não provida. 

Nas razões do recurso especial, o recorrente alegou ofensa ao art. 29, III, da 

Lei n. 10.931/2004. Sustentou a existência de nulidade na cédula de crédito bancário, objeto 

dos autos, tendo em vista nela não constar, expressamente, o valor das parcelas devidas.

Foram apresentadas contrarrazões (e-STJ, fls. 224-230).

O Tribunal local inadmitiu o processamento do recurso especial pela 

incidência das Súmulas n. 5 e 7 do STJ.

Sem contraminuta (e-STJ, fl. 242).

Brevemente relatado, decido.

De início, vale pontuar que o presente recurso foi interposto contra decisão 

publicada na vigência do NCPC, razão pela qual devem ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado Administrativo n. 3, 

aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 

serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC". 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado de que cabe à parte 

agravante, nas razões do agravo em recurso especial, trazer argumentos para contestar a 

decisão do Tribunal de origem que negou seguimento ao recurso, justificando, tese a tese, o 

cabimento do apelo especial, sob pena de incidência do art. 932, III, do CPC/2015.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL.CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  

2015.  APLICABILIDADE.  AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/STJ E DO 

ART. 932, III, DO CPC/2015.

I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão 

realizada  em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela 

data  da  publicação  do  provimento  jurisdicional impugnado. Assim 

sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II  -  Razões  de agravo interno que não impugnam especificamente 

os fundamentos  da  decisão  agravada,  o  que,  à  luz do princípio da 

dialeticidade, constitui ônus do Agravante. Incidência da Súmula n. 

182 do STJ e aplicação do art. 932, III, do CPC/2015.
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III - Agravo interno não conhecido.

(AgInt no AREsp 884.901/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 

27/05/2016)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO AGRAVO (ART. 544 DO 

CPC/73) - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER - DECISÃO  MONOCRÁTICA DA LAVRA DESTE 

SIGNATÁRIO QUE CONHECEU EM PARTE DO AGRAVO 

(APENAS NO TOCANTE À ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA) PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  

APLICANDO,  NO MAIS, O ÓBICE DA SÚMULA 182/STJ. 

IRRESIGNAÇÃO DO RÉU.

1.  Conforme a jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal 

de  Justiça,  é  possível a incursão no mérito da lide pelo Tribunal local,  

em  sede de juízo de admissibilidade, quando necessária para análise  

dos  pressupostos  constitucionais  de  admissibilidade  do recurso  

especial,  sem que isso configure usurpação de competência, nos 

termos do enunciado n. 123 da Súmula deste STJ. Precedentes.

2.  É cediço que a ausência de impugnação específica aos 

fundamentos da   decisão  que  nega  seguimento  ao  recurso  

especial  atrai  a incidência  do  art.  544,  § 4º, I, do CPC/1973 (atual 

932, III, do NCPC),  e  a  aplicação, por analogia, do enunciado n. 182 

da Súmula deste STJ. Precedentes.

3.  Não  é cabível, em agravo regimental, valer-se a parte agravante 

de  razões  não  assentadas  no  agravo  em  recurso especial, com o 

extemporâneo  propósito  de demonstrar não ser aplicável o óbice que 

motivou a incidência do enunciado n. 182 da Súmula deste STJ. 

Precedentes.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 773.710/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 10/05/2016, DJe 17/05/2016)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. REMUNERAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 

DO STF. SÚMULA 182/STJ. 

1. É inviável o agravo que deixa de atacar especificamente os 

fundamentos da decisão agravada. Incidência, por analogia, da Súmula 

182 do STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que, para 

afastar a incidência da Súmula 182/STJ, não basta a impugnação 

genérica dos fundamentos da decisão agravada; é necessário que a 

contestação seja específica e suficientemente demonstrada. 

(...) 

Agravo regimental não conhecido 

(STJ, AgRg no AREsp 327.657/BA, Rel. Ministro HUMBERTO 
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MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 1º/08/2013) 

No caso, verifica-se que o agravante não atendeu a esse reclamo, limitando 

seus argumentos à impugnação da Súmula n. 7 do STJ (e-STJ, fls. 235-239).

É dever da parte combater especificamente todos os fundamentos da decisão 

agravada, demonstrando o desacerto do decisum que negou seguimento à irresignação 

especial.

Diante do exposto, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se.

 

  

Brasília-DF, 20 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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